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;LEI N.O 5.378, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010. f'i 
t
r
lInclui açâo na LDO 2010 e autoriza o j

Executivo Municipal a abrir crédito 'r
especial no valor de R$ 1.000,000,00. .f

i
' PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. (l Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

,
, Faço saber que a câmara

tL E 1 :
lArt

. 1 .0 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no Programa l0158 Ampliaçâo da infraestrutura urbana, na Secretaria Municipal de Obras Ptiblicas - SMOP, a T
Iaçâo:

l - projeto: 1847 1,açâo: Microrrevestimento asféltico para revitalizaçâo de vias centrais
valor 2010: R$ 1 .000.000,00 (um milhâo de reais)

' 

Ad. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ l
1.000.000,00 (um milhâo de reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: j

08 Secretaria Municipal de Obras Ptiblicas (
01 SMOP - Administraçâo 1

.15 Urbanismo (451 Infraestrutura urbana
0158 Ampliaçâo da infraestrutura urbana '
1847 Microrrevestimento asféltico/revitalizaçâo de vias centrais
4.4.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurîdica '. 

jqy ,(s.(s(),()(j4
.4.9.0.30.00.00.00.00 Material de consumo R$ 100.000,00

Art. 3.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré de
recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O 08.01.15.451 .0158.1831.4.4.9.0.39.00.00.00.00-
251 . '

Ad. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prdximo exercicio financeiro
o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o 1 2.0 do
art. 167 da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.0 4.320 de 17 de março de 1964

, e aincluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2Q11 , no Programa 0158 Ampliaçâo dai
nfraestrutura urbana, na Secretaria Municipal de Obras Pûblicas - SMOP

, a açâo:
I - projeto: 1847
açâo: Microrrevestimento asféltico para revitalizaçâo de vias centrais
valor 201 1: R$ 1.000.000,00 (um milhâo de reais)

Art. 5.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 30 dedezembro de 2010.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
.Data Supra.

PERCIVAL SOUZA D L VEIRA,
Prefei nicipal.

ERENI MACIEL ULCZEW SKI, '
Secretéria-Geral.
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